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Autoria: Ver. Roberta Brito 

 

Concede Comenda de Honra ao Mérito Itiquira à Sra. 

Davina Luiz de Souza.  

  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA decreta: 

 

Art. 1º Concede Comenda de Honra ao Mérito Itiquira à Sra.  Davina Luiz de Souza, pelos 

inestimáveis e relevantes serviços prestados à comunidade Formosense. 

 

Art. 2º Uma via do presente Decreto Legislativo e da respectiva medalha serão entregues à 

homenageada em Sessão Solene da Câmara Municipal.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor da data de sua publicação.  

 

Câmara Municipal de Formosa, ___ de ________ de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vereadora 
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BIOGRAFIA DA HOMENAGEADA 

 

Sra. Davina Luiz de Souza, 48 anos, natural de Formosa, filha de José Luiz de Souza e 

Sebastiana Venâncio de Souza. 

 

Enfermeira atuante a no CAPS formosa-go. 
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